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L E I NQ . 68/88 
Estima a receita e fixa a despesa deste Municí
pio, para o exercício de 1.989. 

A Câmara Municipal de Barra de São Francisco , Estado do Espí
rito Santo , usando de suas atribuições , 

Art. lg. - O orçamento do Município de Barra de São Francisca 
E8 tado do Espírito Santo , para o exercício de i.989 , estima a receita e rJ 
xa a despesa em Cz$. 2.605.000. 000, 00 (dois bilhões, seiscentos e ci.J'lco nü 
lbÕes de cruzados) . 

Art. 22. - A receita será realizada em vigÔr , segundo as se&• 
guintes estimativas:-

mento:-

Receitas Correntes •.•. •.•••.• •• Cz$. 1 . 718. 66~.ooo,oc 

Receitas Tributár1as • . •• . . ••• • . Cz$ . 85.185.000 , oc 
Receita Patr1mon1al •. • .... • •• •• Cz$. 2. 080.000 , oc 
Receita Indlllstria1 • •• •. •••••..• Cz$ . 660.000,oc 
Transf. Correntes .•.•••••. •• ••• Cz$ . 1 . 613 . 950. 000,oc 
Outras Receitas Correntes •••••• Cz$ , 16. 800 .000 , oc 

Receitas de Capital • • • •••• •.• •• Cz$. 886. 335. 000 , oc 

Operações de Crédito ••• ••... . •• Cz$ . 200. 000. 000,oc 
Alienação de Bens •• • ••••..•• .• • Cz$ . 1 . 820. 000,oc 
Trasf. de Capita1 . • • ••.. •.• • •• • Cz$ . 679. 965. 000 , oc 
Outras Rec . de Capital ••• • • • .• ""'C""zt111.:.· ____ :r:Lt.._. ;l.'í'í;JJO.t..•u.Oü.O""'Oi.,~Oc 

To TAL •• .•.•. ••• Cz$ . 2. 605.000. 000,oc 

Art . 32 . - A despesa será realizada com o seguinte desdobra -

D • -espesas s eg1mdo os nreaos de mvernn : 
01. 00 - Câmara Municipal •• •••• •••••• Cz$ . 
02.00 - Gabinete do Prefeito ••• ...• • Cz$, 
03 . 00 - Secret . Munic . Administ ••••• Cz$ . 
01.t. oo - Secret . Munic. Fazenda ••••.• Cz$ . 
05. 00 - Secret. M. o . S. Urbanos • . •• Cz$ . 
06. 00 - Secret . M. de Serviços. . •• Cz$ . 
07 . 00 - Secret. M. S. Assist. Socia1Cz$. 
08. 00 - Sect . M. de Turismo . .•...••• Cz$ . 
09 . 00 - Sec. M. Ecluc . C. e Esportes . Cz$ . 
10. 00 - Secret. Mun . Int . TransportesCz$ . 
ll. 00 - Secret. Munic . Planejamento . Cz$ . 

ioo. 000. 000,00 
90.000. 000, oc 

i70. ooo. ooo,oc 
125. ooo. ooo ,oc 
150.000.000,oc 
160. 000. 000, 0C 
21+0. 000. 000,oc 

50.000.000, oc 
680. 000. 000 , oc 
200.000.000,oa 
10. 000.000,oc 

C:C.11t.1.rlllél · •• •••••••.•••••••••••..•••••••••••••••••• • • • • • • •••• •••••••• ••• ••• 



Continuação da Lei nG: . 6&'88 ....... . . . .. . . .. .. .... . . .... .. . . .. . .... .. ....... . 
12. 00 - Secr et . Munic. Agr1cult ••. •• Cz$ . 30. oop. 000 , pc 

To T AL . • . .. . .. . . . . . . • czs . 2.6o,.ooo,ooo.c 

Ar t . !+li . - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abri 
créditos suplementares , até o limite de 5~ (cinco por cento) do tatal da 
despesa fixada nesta Lei , menos a fixada para o Legislativo , para atender 

• as 1nsuficiencias das diversas dotações , utilizando os recursos de!'inidos 
no artigo 72 , item I , artigo 1+3 , item I li da Lei Federal nll . l+.;,20/64, de 
17 de março de l . 964. 

Ar t. ,li. -Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abri 
créditos adcionais suplementares , até o 1im1te máximo de l+~ (quarenta po 

cento) do total da despesa fixada nesta Lei, para o Legislativo , par a aten 
der as insuficiências nas diversas dotações utilizando os recursos definid 
no artigo 711 , item I , arti go 1+3 , item III, da Lei Federal nll. 1+.32o/64 de 
17 de março de 1 . 964. 

zar:-
Ar t . 6ll . - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a real 

I 

I - Operações de créditos por antecipação da receita , at 
o limite prevista no artigo 67 da Constituição Federai. 

II - realizar em qualquer mês do exercício financeiro , op 
rações de crédito até o limite e condições fixada pelo i 
tem III, art igo 2ll da Resolução nll. 93 do Senado Feder al 

Art . 711. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a toma 
# A 

medidas necessarias para ajustar os dispendios ao comportamento efetivo d 
receita, elaborando um plano de contenção de despesa de 3~ (trinta por ce 
to) do to tal das despesas fixadas . 

Parágrafo Unico - não se inclui neste artigo as despesas fixa 
Art! 8ll - Os projetos e atividades serão definidos por decret 

do Poder Executivo Municipal , a partir de lll de Janeiro de 1.989. 
Art. 911 . - Esta Lei entrará em vigÔr na data de Ili de janeiro 

de i.989, revogadas as disposições em contrário . 
Sala .Benjamim ~onstant, 30 de novembro de 1 . 988. 

Beg. no livro próprio , 
data supra. 

Alllil ton Mc,raes - Ot. Adm. 

Dr. J'oão Rocha Filho 
Presidente 


	1988-68-1
	1988-68-2

